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LEINº1105/2025

“DISPÕESOBREAPOLÍTICAMUNICIPALDE
HABITAÇÃO(PMB),INSTITUIOCONSELHO

MUNICIPALDEHABITAÇÃO(CMH),CRIAOFUNDO
MUNICIPALDEHABITAÇÃO(FMH),EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”
FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

CAPÍTULOI-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

SeçãoI—DosPrincípios,ObjetivoseDiretrizesdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art1º.EstaLeiOrdinária(LO)instituiaPolíticaMunicipaldeHabitaçãodoMunicípioda
EstânciaTurísticadeHolambra,estabelecendoseusfundamentos,diretrizes,instrumentosemecanismosdegestão,comvistasàpromoçãododireitoàmoradiadigna,adequadae

acessível,conformeprevistonoart.6ºdaConstituiçãoFederalenosmarcosregulatórios

nacionais.

Art2º.APolíticaMunicipaldeHabitaçãorege-sepelosseguintesprincípios:

LOdireitoàmoradiacomodireitosocialfundamental;

H.Afunçãosocialdapropriedadeedacidade;

HI.Agestãodemocráticadapolíticahabitacional,comparticipaçãoativadasociedade

civil;

IV.Aintegraçãodaspolíticashabitacionaisàsdemaispolíticaspúblicassetoriais;

V.Apriorizaçãodoatendimentoàpopulaçãodebaixarendaeemsituaçãode

vulnerabilidadesocial;

VIAsustentabilidadeambiental,socialeeconômicadasaçõeshabitacionais;

VIIAsegurançadaposse,apermanênciaearegularizaçãofundiáriadasfamíliasem

assentamentosconsolidados.

Art3º.SãoobjetivosdaPolíticaMunicipaldeHabitação:

ILAmpliaroacessoàmoradiadignaparatodasasfamíliasresidentesnoMunicípio,

especialmenteaquelasdebaixarenda;

IH.|Reduzirodéficithabitacionalquantitativoequalitativo;

NH.—Promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadeassentamentosinformais

consolidados:

IV.Estimularaproduçãoereabilitaçãodeunidadeshabitacionaisemáreasdotadasde

infraestrutura;

V.Garantirapermanênciadasfamíliasemáreasregularizadas,medianteaçõesde

melhoriahabitacionaleurbanística;

VI.|Fomentarsoluçõesinovadorasesustentáveisparaoacessoàmoradia;VI.—Integrarosprogramashabitacionaisàpolíticadedesenvolvimentourbanoe

econômicolocal.
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Art4º.APolíticaMunicipaldeHabitaçãoobedeceráàsseguintesdiretrizesgerais:

L|Estabelecermecanismosinstitucionaisefinanceirosestáveisetransparentesparaa

execuçãodapolítica;

IH.DesenvolveroPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãocomoinstrumento

estratégicodeplanejamento;

HI.OperacionalizarosprogramashabitacionaiscomrecursosdoFundoMunicipalde

HabitaçãoesobcontrolesocialdoConselhoMunicipaldeHabitação:IV.—IncentivaraparceriaentreaAdministraçãoPúblicaMunicipal,ainiciativaprivada,

asentidadessociaiseosdemaisentesfederativos;

V.Promoveraequidadeterritorial,combatendoasegregaçãosocioespacial;
VI.|Asseguraroatendimentoàsnecessidadesespecíficasdegrupossociais

historicamentevulnerabilizados,comomulhereschefesdefamília,idosos,pessoas

comdeficiênciaecomunidadestradicionais.

CAPÍTULOII-DAESTRUTURADAPOLÍTICAMUNICIPALDEHABITAÇÃO

SeçãoI—DosInstrumentosdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art5º.SãoinstrumentosoperacionaisdaPolíticaMunicipaldeHabitaçãoaquelesvoltados

aoplanejamento,financiamento,controlesocialeexecuçãodesuasações,observando-se

osprincípios,diretrizeseobjetivosestabelecidosnestaLO.

Parágrafoúnico.OsinstrumentosprevistosnesteCapítuloconstituemabaseinstitucionale

estratégicaparaaimplementaçãoefetivadaPolíticaMunicipaldeHabitação,sendo
passíveisderegulamentaçãocomplementarpelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

SeçãoII—-DoCadastroMunicipaldeDemandaHabitacional

Art6º.FicainstituídooCadastroMunicipaldeDemandaHabitacionalcomoinstrumento

permanentedaPolíticaMunicipaldeHabitação,comafinalidadedeidentificar,qualificar

equantificarademandapormoradianoMunicípio,subsidiaroplanejamento,aformulação

depolíticaspúblicaseaimplementaçãodosprogramashabitacionais.

$1º.OCadastrodeverácontemplardadossocioeconômicos,familiares,locacionaise

habitacionaisdaspessoasenúcleosfamiliaresinscritos,observadososcritériosdefinidos

emregulamento.

$2º.OCadastroserámantidoatualizadodeformacontínuaearticulado,sempreque

possível,comossistemasdeinformaçãohabitacionalestaduaisefederais.

$3º.OtratamentodasinformaçõescadastradasdeveráobservarasdisposiçõesdaLei

Federalnº13.709/2018-LeiGeraldeProteçãodeDadosououtraquevenhaaatualizá-la

ousubstituí-la.
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$4º.AinscriçãonoCadastroMunicipaldeDemandaHabitacionalnãogarante,porsisó,o
acessoaosprogramashabitacionais,devendooscritériosdeseleçãoepriorizaçãoserem

definidosporatonormativopróprio,combaseemdiretrizesdoConselhoMunicipalde

Habitação.

SeçãoHI—DoPlanoSetorialMunicipaldeHabitação

Art7º.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoéoinstrumentoorientadordaatuaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipalnocampodahabitação,estabelecendodiretrizes,metas,
prioridades,programaseaçõesparaapromoçãododireitoàmoradianoMunicípioda

EstânciaTurísticadeHolambra,

Art8º.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoterácaráterestratégico,plurianuale

intersetorial,devendoestararticuladoaoPlanoDiretor,aoPlanoPlurianualeàsdemais

políticaspúblicasdedesenvolvimentourbano,econômico,socialeambiental.

Art9º.OPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoseráelaborado,implementado,

monitoradoeavaliadocomaparticipaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,

assegurando-seaamplaparticipaçãodasociedadecivilemtodasassuasetapas.

Art10.0conteúdomínimodoPlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãoincluirá:

ILDiagnósticodarealidadehabitacionaldoMunicípio,comidentificaçãododéficit

quantitativoequalitativodemoradiasedascondiçõesdehabitabilidade;

a.Atravésdainstituição,manutençãoeatualizaçãocontinuadadoCadastroMunicipalde
DemandaHabitacional,comobasededadospermanenteparalevantamentodas

necessidadeshabitacionaisedefiniçãodecritériosdeatendimento.

IH.Identificaçãodasáreasprioritáriasdeintervençãohabitacional;

HI.Definiçãodemetas,prazos,indicadoresdeacompanhamentoemecanismosde

avaliação;

IV.Estimativadefontesdefinanciamentoeestratégiasdeviabilidadeeconômicae

institucional;

V.Programadeações,projetosepolíticasparaproduçãohabitacional,regularização

fundiária,melhoriademoradias,locaçãosocialeoutrasmodalidadesdeacessoà

moradia;

VI.|Estratégiasdearticulaçãocomosdemaisníveisdegoverno,comosetorprivadoe

comentidadessociais.

Art11.0PlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãodeveráserrevisto,nomínimo,acada

quatroanos,ouaqualquertempopordeliberaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,e

aprovadomediantedecretodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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SeçãoIV—DoFundoMunicipaldeHabitação

Art12.FicainstituídooFundoMunicipaldeHabitação—FMH,denaturezacontábil,

vinculadoàautoridaderesponsávelpelapolíticahabitacionaldaAdministraçãoPública

Municipal,comafinalidadedecaptar,centralizar,gerireaplicarrecursosdestinadosao

financiamentodeprogramas,projetoseaçõeshabitacionaisdeinteressesocial.
Art13.0FundoMunicipaldeHabitaçãodestina-se,prioritariamente,aoatendimentodapopulaçãodebaixarendaeemsituaçãodevulnerabilidadesocial,observandoasdiretrizesdaPolíticaMunicipaldeHabitaçãoeasdeliberaçõesdoConselhoMunicipaldeHabitação.

Art14.ConstituemreceitasdoFundoMunicipaldeHabitação:

I.DotaçõesorçamentáriasdoMunicípio,consignadasanualmentenoorçamento

municipal;

H.—TransferênciasvoluntáriaselegaisdaUnião,doEstadooudeoutrosMunicípios;

HW.Recursosprovenientesdeconvênios,acordos,contratoseparceriascomentidades

públicaseprivadas,nacionaisouinternacionais;

IV.Doações,contribuições,auxílioselegadosdepessoasfísicasoujurídicas,públicas

ouprivadas;

V.Receitasoriundasdefinanciamentoseempréstimosdestinadosàpolítica

habitacional;

VI.|RendimentosdeaplicaçõesfinanceirasdosrecursosdopróprioFundo;
VII|PercentualdasreceitasauferidasaoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano;

VII.Outrasreceitasquelheforemdestinadas.

Art15.0srecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãopoderãoseraplicadosem:

I|Aquisição,produção,requalificação,reforma,ampliaçãooulocaçãodeunidades

habitacionaisdeinteressesocial;

H.Urbanização,regularizaçãofundiáriaeambientaldeassentamentosprecáriosou

informais;

HI.Produçãodelotesurbanizadosparafinshabitacionais;

IV.Implantaçãodeinfraestruturaurbanaeequipamentoscomunitáriosassociadosà

habitação;

V.Apoioaprogramasdeassistênciatécnicaparaconstruçãoereformademoradiasde

famíliasdebaixarenda,nostermosdalegislaçãovigente;

VI.Apoioàimplantaçãodeprogramasdelocaçãosocialeoutrasmodalidades

alternativasdeacessoàmoradia;

VII|OutrasaçõesprevistasnoPlanoSetorialMunicipaldeHabitação,devidamente

aprovadaspeloConselhoMunicipaldeHabitação.

Art16.0FundoMunicipaldeHabitaçãoserágeridoporórgãodesignadopela

AdministraçãoPúblicaMunicipal,sobfiscalizaçãoecontrolesocialdoConselho

MunicipaldeHabitação,nostermosestabelecidosemregulamento.

Art17.AmovimentaçãodosrecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãoobservaráos

princípiosdalegalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência,eserá
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realizadamedianteplanodeaplicaçãoaprovadoanualmentepeloConselhoMunicipalde

Habitação.

SeçãoV—DoConselhoMunicipaldeHabitação

Art18.FicainstituídooConselhoMunicipaldeHabitação—CMH,órgãocolegiado,de

caráterdeliberativo,consultivoefiscalizador,comcomposiçãoparitáriaentre

representantesdopoderpúblicoedasociedadecivil,vinculadoàautoridaderesponsável

pelapolíticahabitacionaldaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art19.CompeteaoConselhoMunicipaldeHabitação:

I|Propor,aprovareacompanharasdiretrizes,metas,programaseaçõesdaPolítica

MunicipaldeHabitação;

IH.—DeliberarsobreaalocaçãoderecursosdoFundoMunicipaldeHabitaçãoeaprovar

seusplanosdeaplicação;

WI.AprovarasprestaçõesdecontasedemonstrativosfinanceirosdoFundoMunicipal

deHabitação;

IV.AcompanharefiscalizaraimplementaçãodoPlanoSetorialMunicipalde

Habitaçãoedosprogramashabitacionaisdeinteressesocial;

V.Estabelecercritériosparapriorizaçãodoatendimentohabitacional;VI.|Aprovarnormasoperacionaiscomplementaresaosprogramashabitacionais;

VI.Proporajustesemedidascorretivasnaexecuçãodapolíticahabitacional;

VIM.PromoveraarticulaçãoentrediferentessegmentossociaisedaAdministração

PúblicaMunicipal;

IX.Elaborareaprovarseuregimentointerno;

X.Exerceroutrascompetênciasprevistasemregulamentoounormacomplementar.

Art20.0ConselhoMunicipaldeHabitaçãoserácompostoporrepresentantesdos

seguintessegmentos:

I|AdministraçãoPúblicaMunicipal:

Umrepresentantedapolíticamunicipaldehabitação;|

Umrepresentantedapolíticamunicipaldeplanejamentourbano;
Umrepresentantedapolíticamunicipaldeassistênciasocial;Umrepresentantedapolíticamunicipaldesaneamentobásico;

H.Representaçãotécnicaeinstitucional:

a.UmrepresentantedoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano;b.UmrepresentantedoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoRural;

C.Umrepresentantedomercadoimobiliário;

d.Umrepresentantedeprofissionaisdaáreadearquitetura,urbanismoouengenharia;

HI.—SociedadeCivil:

a.Quatrorepresentantesdemovimentossociaisouorganizaçõesdasociedadecivil

atuantesnaáreadehabitação.

o o»

Art21.0smembrosdoConselhoMunicipaldeHabitaçãoserãonomeadosporatodo

Prefeito,medianteindicaçãodasentidadesrepresentadas,paramandatodedoisanos,

permitidaumarecondução.
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$1º.Aausênciadeindicaçãonoprazode15(quinze)diasapósasolicitaçãoformalpoderá

serinterpretadacomorenúnciaàparticipação.

$2º,OsrepresentantesdaAdministraçãoPúblicaMunicipalserãoindicadosdiretamente

peloPrefeitoMunicipal.

$3ºOexercíciodafunçãodeconselheiroseráconsideradoserviçopúblicorelevanteenão

seráremunerado.

Art22.0ConselhoMunicipaldeHabitaçãodeliberaráemsessõesplenáriasordinárias,

realizadasaomenostrimestralmente,eemsessõesextraordinárias,semprequenecessário,

convocadasporseuPresidenteouporrequerimentodamaioriadeseusmembros.

81º.Assessõesdeliberativasserãoinstaladascomapresençadamaioriaabsolutados

membros.

$2º.AsdecisõesdoConselhoserãotomadaspormaioriasimplesdevotoseformalizadas

pormeioderesoluções.

$3º.Asresoluçõesdeverãoserpublicadaseamplamentedivulgadaspormeiooficialeem

canaispúblicosdecomunicação.

Art23.AAdministraçãoPúblicaMunicipalgarantiráosmeiosadministrativos,técnicose
operacionaisnecessáriosaoplenofuncionamentodoConselhoMunicipaldeHabitação.

Art24.0Conselhopoderáinstituircomissõestemáticasougrupostécnicos,bemcomo

convidarespecialistasourepresentantesdeoutrasinstituições,públicasouprivadas,para

colaborarcomsuasatividades,emitirpareceresedesenvolverestudos.

Art25.0ConselhoMunicipaldeHabitaçãodeveráelaborareaprovarseuregimento

internonoprazode60(sessenta)diasapóssuaconstituição.

SeçãoV—DasAçõeseProgramasHabitacionais

SubseçãoI—DasAçõesdaPolíticaMunicipaldeHabitação

Art26.APolíticaMunicipaldeHabitaçãoseráexecutadapormeiodeaçõeseprogramas

voltadosàampliaçãodoacessoàmoradiadigna,comfocoprioritárionapopulaçãode

baixarenda,observandoosseguinteseixosdeatuação:

I|Produçãoeaquisiçãodeunidadeshabitacionaisdeinteressesocial;

IH.Regularizaçãofundiáriaeedilíciadeassentamentosconsolidados;
HI.Melhoriahabitacionalerequalificaçãodemoradiasexistentes;

IV.Locaçãosocialeoutrasmodalidadesalternativasdeacessoàmoradia;

V.—Assistênciatécnicaparaconstrução,reformaeautogestãodemoradias;

VI.Urbanizaçãoeprovisãodeinfraestruturaemáreasdeinteressesocial:

VII|Produçãodelotesurbanizadoscomfinalidadehabitacional.
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Art27.AsaçõesprevistasnestaLOpoderãoserexecutadasdiretamentepela

AdministraçãoPúblicaMunicipaloupormeiodeparceriascomentespúblicos,privados

ouentidadesdasociedadecivil,medianteinstrumentosjurídicosapropriados,aprovados

peloConselhoMunicipaldeHabitação.

SubseçãoII—DosProgramasHabitacionaisEspecíficos

Art28.SãoreconhecidoscomoprogramasespecíficosnoâmbitodaPolíticaMunicipalde

Habitação:

ILProgramadeProduçãoHabitacionaldeInteresseSocial;

IH.|ProgramadeRegularizaçãoFundiáriaeEdilícia:;

HM.—ProgramadeAssistênciaTécnica;

IV.ProgramadeMelhoriaHabitacional:a.SubprogramadeBancodeMateriais:

b.SubprogramadeMicrocréditoparaMelhoriaHabitacional;c.SubprogramaCapacitaçãoparaConstruçãoAutogerida:

V.ProgramadeLocaçãoSocial;

VI.ProgramadeParceriascomEntidades;

VII.|ProgramadeParceriasPúblico-Privadas;

VII.—ProgramadeCréditoHabitacional.

Art29.0sprogramasmencionadosnoartigoanteriordeverãoconstardoPlanoSetorial

MunicipaldeHabitação,comprevisãodemetas,critériosdeacesso,público-alvoeformas

definanciamento.

Art30.Poderãosercriadosnovosprogramasousubprogramashabitacionais,mediante

aprovaçãodoConselhoMunicipaldeHabitação,desdequecompatíveiscomosobjetivose

diretrizesdapresenteLO.

CAPÍTULOIII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art31.4presenteLOseráimplementadaemconsonânciacomasdiretrizeseobjetivosda

PolíticaNacionaldeHabitação,doSistemaNacionaldeHabitaçãodeInteresseSocialedo

PlanoNacionaldeHabitação.

Art32.0sprogramas,açõeseinstrumentosprevistosnestaLOserãoregulamentadospor

atosdaAdministraçãoPúblicaMunicipal,noprazodeaté180(centoeoitenta)dias,

contadosdadatadesuapublicação.

Art33.AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLOcorrerãoporcontadasdotações

orçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

Art34.0ConselhoMunicipaldeHabitaçãodeveráserinstaladonoprazodeaté90

(noventa)diasacontardapublicaçãodestaLO,medianteatodoPrefeitoMunicipal.
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Art35.0PlanoSetorialMunicipaldeHabitaçãodeveráserelaboradoourevisadonoprazo

deaté180(centoeoitenta)dias,contadosdainstalaçãodoConselhoMunicipalde

Habitação,respeitadososprincípiosdagestãodemocráticaedaparticipaçãosocial.

Art36.Ficamrevogadasasseguintesleismunicipais:

LLeiOrdinárian.732de31demaiode2011;IH.LeiOrdinárian.328de14dejaneirode2000;HI.LeiOrdinárian.327de14dejaneirode2000.

 

Art.37.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesem

contrário./
4/f/

    

itoMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº032/2025,referenteProjetodeLeinº

026/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra,

   

GRASSIBARBOSASFREITASDESOUZA

DiretoraAdministrativaeRecursosHumanos


